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Excelentíssimo Conselheiro,

Em atendimento aos arts. 31, 71, inciso I e 75 da Constituição

Federal, ao art. 210 da Constituição Estadual, bem como aos arts. 1º, inciso I e 26 da

Lei Complementar Estadual n.º 269/2007 e ao art. 1º, incisos I e X da Resolução

Normativa n.º 16/2021/TCE-MT, apresenta-se o Relatório Preliminar de Instrução de

Contas com o resultado do exame das contas anuais do Município de NOVA

 - com o objetivo de subsidiar a emissão doMARINGA - exercício financeiro de 2024

Parecer Prévio sobre as Contas de Governo prestadas pelo Chefe do Poder Executivo

Municipal. Na análise, foram constatadas as seguintes irregularidades:

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01ANA MARIA URQUIZA CASAGRANDE

/01/2021 a 31/12/2024

1) CB03 CONTABILIDADE_GRAVE_03. Registros de fatos/atos contábeis em

inobservância aos princípios da competência e oportunidade (Itens 7 e 69 da NBC

TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis).

1.1) Ausência de registros de apropriação mensal de férias e 13º salário. - Tópico -

APROPRIAÇÃO DE 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) E FÉRIAS

2) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos

adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, superávit

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCEMNY8HA e utilize o código TCEMNY8HA.



Página 2

financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de crédito (art. 167, II e

V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

2.1) Abertura de créditos adicionas por excesso de arrecadação no valor total de R$

802.677,13 sem a existência de recursos nas respectivas fontes. - Tópico -

ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

3) ZA01 DIVERSOS_GRAVISSIMA_01. Descumprimento de determinações exaradas

pelo TCE-MT em decisões singulares, acórdãos e/ou pareceres (art. 119 do Anexo

Único da Resolução Normativa do TCE-MT nº 16/2021).

3.1) Ausência de designação de responsável pela Ouvidoria. - Tópico - OUVIDORIA

 - RESPONSAVEL CONTABIL / Período: 01/03/2013 a 31LUCIANA GARCIA HARALA

/12/2024

4) CB03 CONTABILIDADE_GRAVE_03. Registros de fatos/atos contábeis em

inobservância aos princípios da competência e oportunidade (Itens 7 e 69 da NBC

TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis).

4.1) Ausência de registros de apropriação mensal de férias e 13º salário. - Tópico -

APROPRIAÇÃO DE 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) E FÉRIAS

A equipe técnica opinou pela citação da Sra. ANA MARIA

URQUIZA CASAGRANDE, Prefeita Municipal, para que se manifeste acerca das

irregularidades apontadas no relatório técnico.

Ratifico a informação técnica e encaminho os autos ao Gabinete

de Vossa Excelência para as providências cabíveis.

Em Cuiabá-MT, 6 de junho de 2025

 MANOEL DA CONCEIÇAO DA SILVA

SECRETARIO
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